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Introdução

A mineração ilegal de ouro se expandiu signifi-
cativamente na Amazônia na última década 
(Asner et al. 2013; Hutukara 2021):  até 18% ao 

ano em algumas regiões (Swenson et al. 2011). Esta 
expansão é impulsionada pelo aumento do preço 
do ouro nos mercados internacionais (USGS 2020). 
Especificamente no Brasil, desde 2018, é amparado 
pelo enfraquecimento das políticas ambientais e a 
pressão política para a revisão das normas de mi-
neração em territórios indígenas orquestrados pelo 
governo do presidente Bolsonaro (Solomon 2020). 

1 O presente policy brief foi produzido em 31 agosto de 2021.  
2 Antonio Oviedo é Engenheiro Agrônomo e PhD em Políticas Públicas e Gestão Ambiental pela Universidade 
Nacional de Brasília (UnB). Coordenador do Programa de Monitoramento de Áreas Protegidas do Instituto 
Socioambiental.
3 Juliana de Paula Batista é Advogada e Mestre em Direito pela Universidade Federal de Santa Catarina 
(UFSC). Advogada do Programa de Políticas e Direitos Socioambientais do Instituto Socioambiental.
4 Tiago Moreira dos Santos é Cientista Social e Mestre em Antropologia Social pela Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC). Analista pleno do Programa de Monitoramento de Áreas Protegidas do Instituto 
Socioambiental.
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A ocupação de garimpeiros ilegais está invadindo 
áreas protegidas (Espejo et al. 2018) e ameaçando 
o bem-estar dos povos indígenas (CIMI 2019, Calvi-
montes et al. 2020, Siqueira-Gay et al. 2020a). Esta 
atividade ilegal de ouro polui a água com metais 
pesados   (Lobo et al. 2016, Abe et al. 2019), afetando 
os ecossistemas aquáticos (Swenson et al. 2011) e 
terrestres (Schueler et al. 2011), bem como a saúde 
humana (Castilhos et al. 2015). Além dos impactos 
locais, os efeitos podem ser rastreados a centenas 
de quilômetros de distância (Sánchez-Cuervo et al. 
2020). 

O desmatamento devido à mineração ilegal deve 
aumentar  nos próximos anos, exigindo coorde-
nação entre as políticas locais e regionais, forta-
lecimento da fiscalização ambiental, bem como 
a expansão de mecanismos internacionais para 
aumentar rastreabilidade das cadeias de abasteci-
mento de minerais com esquemas de certificação 
para coibir a mineração ilegal.  
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Segundo a Fundação Nacional do Índio (Funai), 
existem no Brasil 717 Terras Indígenas (TIs), soman-
do 1.174.030 km². Essas áreas já foram reconhecidas 
ou estão em diferentes etapas do complexo proce-
dimento demarcatório: há 486 terras homologadas 
ou reservadas por decreto presidencial; 73 declara-
das por portaria ministerial; 43 identificadas, com 
estudo aprovado pela Funai; e 115 em identificação 
no órgão indigenista. Portanto, mais de 67% das 
áreas, com processo de demarcação aberto, já fo-
ram homologadas, a última etapa do processo de-
marcatório, restando um passivo de cerca de 33% 
de áreas a serem reconhecidas completamente. 
Parte dos processos pendentes está judicializada. 
Há, também, passivo na regularização de terras já 
demarcadas, a chamada fase de “desintrusão dos 
não-índios”, quando ocupantes não indígenas são 
retirados das terras com o pagamento das benfei-
torias de boa-fé aos que têm esse direito.
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Alguns aspectos do PL 191 que pretende 
regulamentar atividades minerárias em 
Terras Indígenas:  
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A Funai também possui hoje 122 registros de povos 
indígenas isolados e de recente contato no Brasil, 
todos na Amazônia. Destes, 83 registros estão em 
42 TIs reconhecidas para outros povos; 5 registros 
encontram-se em 7 TIs com restrições de uso; e 34 
registros são em TIs já delimitadas.

Em 6 de fevereiro de 2020, o Presidente Bolsonaro 
assinou um Projeto de Lei (PL 191/2020)5 que visa 
estabelecer as condições específicas para a reali-
zação da pesquisa e lavra de recursos minerais e 
hidrocarbonetos, e para o aproveitamento de re-
cursos hídricos para  geração de energia elétrica 
em TIs. 

As TIs abrigam 256 povos indígenas que falam mais 
de 160 línguas e dialetos, cobrindo 23% da Amazô-
nia legal brasileira.   

Este atual contexto político é desfavorável aos po-
vos indígenas (Begotti e Peres 2020) e, se aprova-
das  pelo Congresso, tais normativas têm o poten-
cial de não apenas transformar permanentemente 
a vida das comunidades indígenas   (Ferrante e 
Fearsnide 2020), mas também impactam negati-
vamente uma grande extensão das florestas e os 
serviços socioambientais que elas fornecem (Lima 
et al. 2020).

Existem 725 TIs homologadas e reservadas no Bra-
sil, e outras 238 em estágios anteriores de demar-
cação. Na Amazônia legal brasileira são 332 TIs e 92 
em estágios anteriores de demarcação. De acordo 
com a legislação atual, a mineração dentro de TIs 
não está regulamentada e requer, entre outros pro-
cedimentos, autorização do Congresso.  Creo que 
sería importante mencionar el derecho a la con-
sulta previa e informada que está reconocido en el 
Convenio 169 de la OIT. No sé si Brasil además tiene 
alguna norma al respecto.

As disposições do PL 191/2020 vão no sentido con-
trário de um planejamento setorial renovado para 
o setor minerário. Entre as demandas   para o setor 
estariam um zoneamento ecológico-econômico  
(contemplando solos, biodiversidade e popula-
ções), a regulamentação do garimpo, e um mape-
amento mais adequado da geologia e do potencial 
mineral das principais zonas de exploração. 
 

5 Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2236765
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A proposta de um PL que pretende liberar ativi-
dades minerárias em TIs inverte a ordem de prio-
ridades, postulando a exceção como ordem do 
dia. Primeiro porque o parágrafo 6° do artigo 231 
da Constituição Federal ressalva que a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos 
das TIs só poderá ser feita observado o relevante 
interesse público da União. Segundo, com relação 
ao universo de interesses minerários, os requeri-
mentos minerários incidentes em TIs representam 
somente 2% do total de processos existentes no 
Brasil. A regulação da mineração em TIs é um tiro 
no escuro, pois pretende regulamentar a exceção 
antes mesmo de se estabelecer um planejamento, 
a aptidão de outras áreas no território nacional ou o 
estabelecimento de regras mais detalhadas para o 
setor como um todo. 

Ainda, questões fundamentais de uma regula-
mentação de atividades minerárias em TIs são, no 
PL 191, expressamente remetidas para regulamen-
tação posterior, tais como: o estudo técnico para 
avaliar o potencial da TI para a realização das ativi-
dades, o procedimento de interlocução com as co-
munidades indígenas afetadas, as condições para a 
Funai definir e estabelecer a interlocução entre os 
indígenas e as empresas interessadas, a definição 
das áreas adequadas para a pesquisa e lavra de mi-
nérios, a forma de pagamento da indenização e da 
participação das comunidades indígenas afetadas 
nos resultados, a definição das associações que 
legitimamente representam as comunidades indí-
genas afetadas . Paola, ¿por qué sustituir afectadas 
por invlucradas. Afectadas parece el término cor-
recto en este contexto. Também ficariam para re-
gulamentação posterior os cálculos de valores para 
depósito como pagamento pela participação das 
comunidades afetadas nos resultados econômicos, 
a definição de competências adicionais para os 
conselhos curadores dos empreendimentos econô-
micos, a forma de outorga de permissão e como as 
comunidades afetadas darão o seu consentimento 
à concessão de lavra garimpeira em TIs 
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O PL 191/2020 reduz o conceito de Terra Indígena, 
excluindo as terras de domínio das comunidades 
indígenas do conceito de Terras Indígenas, e afirma 
que a regulamentação não se aplica às áreas em 
processo de demarcação na data de publicação 
do PL. Neste ponto, também considera as “terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios” apenas 
aquelas que possuem Decreto de Homologação do 
Presidente da República.   Com isso, o PL confunde 
a natureza jurídica da terra (tradicionalmente ocu-
pada, reservada, de domínio indígena) com a fase 
do processo administrativo de demarcação. 

O direito dos indígenas sobre suas terras indepen-
de  da fase do processo administrativo de demar-
cação, que é meramente declaratório. As terras re-
servadas e dominiais também gozam de proteção 
jurídico-constitucional, já que os parágrafos do arti-
go 231  protege as terras indígenas em sentido lato 
e não apenas as tradicionalmente ocupadas. Isso é 
fundamental já que todas as terras, independente-
mente de sua natureza jurídica, são fundamentais 
para assegurar a organização social, costumes, 
línguas, crenças e tradições dos povos que as ha-
bitam   e dos seus territórios para a integridade da 
região amazónica.

Lorem Ipsum is simply dummy text of the printing
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A mineração ilegal em TIs pode afetar as florestas e 
a sociobiodiversidade por meio de vários caminhos, 
seja pela remoção direta da vegetação ou indireta-
mente devido à implementação de infraestrutura 
e uso de poluentes nos corpos d´água, bem como 
a circulação de invasores que geram problemas de 
violência e saúde pública (Ferreira e Castro 2016, 
Souza et al. 2019). Tal infraestrutura e circulação 
de invasores facilita o acesso ilegal nos territórios 
indígenas e resultam em impactos cumulativos 
(Siqueira-Gay et al. 2020a). Na Amazônia brasileira, 
constatou-se que a mineração afeta indiretamente 
florestas a até 70 km de locais de mineração (Son-
ter et al. 2017).  

O desmatamento e degradação florestal causados 
pela mineração ilegal também afeta valiosos servi-
ços socioambientais (Strand et al. 2018). As florestas 
tropicais fornecem benefícios para a sociedade 
como um todo, por exemplo, ao armazenar carbo-
no (Ferreira et al. 2018), regular o clima regional e 
global (Putz et al. 2014), fornecer  alimentos e ma-
térias-primas; garantir a qualidade e quantidade de 
água doce (Siqueira-Gay et al. 2020b). 

Impactos da mineração ilegal nas 
florestas e serviços socioambientais:

Lo
re

m
 Ip

su
m

 is
 s

im
p

ly
 d

u
m

m
y 

te
xt

 o
f t

h
e 

p
rin

ti
n

g



9

O presente estudo  considerou os processos mi-
nerários ativos da Agência Nacional de Mineração 
(ANM 2021)6, dados de desmatamento e degrada-
ção florestal dos sistemas PRODES e DETER (INPE 
2021), dados de mineração ilegal (RAISG 2020) e um 
conjunto de 599 TIs (ISA 2021). Calculou-se o núme-
ro total de processos minerários ativos, para toda a 
série histórica, em sobreposição com as TIs. Foram 
considerados, também, os processos minerários 
ativos com incidência maior do que 5% da área do 
requerimento no interior da TI.  

Atualmente, dois sistemas de detecção por saté-
lite são usados   para monitorar a Amazônia Legal 
brasileira. O PRODES fornece a extensão anual da 
cobertura florestal e as taxas de desmatamento 
por corte raso, e o DETER-B emite alertas diários de 
desmatamento e degradação florestal para apoiar 
a fiscalização ambiental (INPE 2019). Para estimar 
a degradação por mineração, usou-se dados dos 
sistemas PRODES e DETER (2017 a 2020)  em so-
breposição com a Amazônia legal  e áreas com 
interesses de mineração (processos ativos). Para 
determinar as pressões atuais, cobriu-se TIs com 
dados espaciais sobre mineração ilegal. 

Para fins metodológicos, entende-se por pressão 
a medida de um processo interno de degradação 
ambiental que pode levar a desestabilização legal e 
ambiental da TI decorrente de um processo mine-
rário ou implementação de infraestrutura. 

Existem 202 TIs no Brasil afetadas por 1.556 proces-
sos minerários. Na Amazônia legal, são 130 TIs afe-
tadas por 1.283 processos minerários. Um total de 
739 processos afetam 23 TIs que possuem registros 
de povos indígenas isolados. Essas 23 TIs apresen-
tam 39 registros de povos indígenas isolados. Além 
dos processos minerários, os dados da rede RAISG 
mostram que 35 TIs na Amazônia legal já contêm 
registros de mineração ilegal, que também podem 
ser influenciadas por um aumento nas atividades 
em decorrência do avanço deste PL  . 

Ainda, 208 TIs são afetadas por 519 obras de infra-
estrutura de aproveitamento de recursos hídricos 
para geração de energia elétrica. São 419 Pequenas 
Centrais Hidrelétricas (PCH), 85 Usinas Hidrelétricas 
(UHE), 7 gasodutos e 8 trechos de linhas de trans-
missão. Tais obras encontram-se no entorno das 
TIs com impactos severos nos recursos ambientais 
imprescindíveis à sobrevivência física e cultural dos 
indígenas.  

6 Fases requerimentos minerários consideradas: apto para disponibilidade, autorização de pesquisa, 
concessão de lavra, direito de requerer a lavra, disponibilidade, lavra garimpeira, licenciamento, 
requerimento de lavra, requerimento de lavra garimpeira, requerimento de licenciamento, requerimento 
de pesquisa, requerimento de registro de extração e fase não cadastrada. Foram agregadas a incidência de 
porções de um processo minerário ativo em sobreposição à TI numa única contagem a partir do número 
do processo minerário.



10

Dados do DETER-B mostram que a taxa anual de 
degradação devido a atividades ilegais de minera-
ção, ou seja, a soma de todos os alertas em um ano, 
aumentou mais de 90% de 2017 a 2020, atingindo 
101,7 km2 em 2020 contra 52,9 km2 em 2017, um ano 
antes da campanha eleitoral e início do mandato 
de Bolsonaro. Em contraste, ao sobrepor os dados 
de desmatamento do PRODES aos requerimentos 
de mineração (processos ativos) da Agência Nacio-
nal de Mineração (ANM 2021), a mesma tendência 
não é observada. 

Segundo Siqueira-Gay et al. (2020c), se todos os 
processos minerários conhecidos e ocorrências fora 
das áreas protegidas fossem desenvolvidos, e assu-
mindo impactos indiretos de até 70 km dos locais 
de mineração, 698.000 km2 de floresta podem ser 
afetados pela mineração. No entanto, a aprovação 
da política proposta  (ou seja, permitir também a 
mineração dentro de TIs) poderia aumentar essa 
área degradada em 20% (até 863.000 km2). O uso 
de um buffer mais conservador de 10 km para 
capturar os efeitos indiretos reduz as estimativas 
totais de florestas afetadas nos cenários conside-
rados de ‘’com PL 191/2020’’ e ‘’sem PL 191/2020’’ 
para 222.000 e 182.000 km2, respectivamente; mas 
isso ainda representa um aumento de 22% na área 
afetada pelas mudanças propostas no PL. Essas 
florestas não apenas abrigam algumas das comu-
nidades com maior diversidade cultural do mundo, 
mas também fornecem pelo menos US $ 5 bilhões 
a cada ano para a economia global, produzindo 
alimentos, mitigando as emissões de carbono e re-
gulando o clima para a agricultura e produção de 
energia. 
 

Lorem Ipsum is simply dummy text of the printing
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Por ejemplo, algo como:

En la Región Amazónica el nivel de demarcación 
o reconocimiento oficial de los territorios indíge-
nas varía ampliamente entre los países. Si bien no 
existe un PL 191, es cierto que en muchos países 
el proceso de demarcación es muy lento o se en-
cuentra detenido, como es el caso de Venezuela. 
En otros, el reconocimiento es como tierras agra-
rias y no como territorios indígenas como tal, como 
es el caso de Perú.  En ambos extremos se crean 
espacios o vacíos que propician la aparición de ac-
tividades mineras, ilegales o legales. Por otro lado, 
en los últimos diez años se ha visto un aumento en 
la presencia de minería dentro de las tierras cor-
respondientes a territorios indígenas y en sectores 
cercanos. Dichas acciones se llevan a cabo, en mu-
chas oportunidades sin el conocimiento y menos la 
aceptación por parte de los pueblos indígenas.

Sistemas legales frágiles, no por su ausencia, sino 
por la indiferencia o la complicidad de las autori-
dades con competencia en esta materia, permiten 
que personas extrañas vayan entrando más y más 
en estos territorios, tanto por la vía, aparentemente 
legal, como por la ilegal. 

A mineração e os territórios indígenas na 
Região Amazônica  

A efectos de incorporar el marco regional, hace 
falta un párrafo o dos , que puede venir del Atlas 
2020, donde se indique que los TI de toda la región 
amazónica han visto aumentar la minería dentro 
de sus tierras. En muchos casos, la falta de una le-
gislación fuerte o, mayormente, la ausencia o un 
muy deficitario proceso de seguimiento a la mine-
ría en general y, en especial, la minería ilegal, lleva a 
esta situación. 
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Conclusões e recomendações

As TIs são fundamentais para a reprodução física 
e sociocultural dos povos indígenas . Os benefícios 
e serviços prestados por estas áreas ao clima são 
incontestáveis. Doblas e Oviedo (2021) demonstram 
que enquanto 20% da floresta amazônica brasileira 
foi desmatada nos últimos 40 anos, as TIs na Ama-
zônia Legal perderam, somadas, apenas 1,3% de 
suas florestas originais.

O PL 191/2020 possui diversas inconstitucionalida-
des que ferem frontalmente os direitos territoriais 
indígenas, os quais constituem um dos elementos 
centrais de proteção constitucional.

Por exemplo, o PL chega ao absurdo de autorizar 
atividades provisórias de exploração mineral em 
terras não homologadas, sendo que a oitiva do 
Congresso Nacional só ocorreria depois da homo-
logação. Com isso, o empreendedor sequer estará 
obrigado a recuperar a área degradada pela ativi-
dade, sendo que todo o passivo ambiental ficaria 
para os indígenas. A liberação “provisória” de explo-
ração mineral deixariam fora da regulamentação 
cerca de 240 áreas, que estariam disponíveis para 
atividades altamente impactantes como se não 
fossem terras indígenas .

Lorem Ipsum is simply dummy text of the printing
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Desde 2018, a confiança na disposição do governo 
federal para conter o desmatamento e as invasões 
nas TIs diminuiu drasticamente, dado o retroces-
so da legislação de proteção ambiental no Brasil, 
bem como a erosão contínua da maioria dos re-
gulamentos promovidos pelo Ministério do Meio 
Ambiente e Funai.  Para conter o extenso desmata-
mento por mineração ilegal, duas recomendações 
são urgentes. 

Primeiro, é fundamental rastrear a origem dos mi-
nerais para identificar o ouro extraído ilegalmente, 
e isso pode ser feito por meio de esquemas de cer-
tificação. Investigações da Polícia Federal e inqué-
ritos conduzidos pelo Ministério Público Federal 
descobriram que uma quantidade significativa de 
ouro extraído ilegalmente é falsamente declarada 
como proveniente de fontes legais (Solomon 2020). 
Iniciativas como o Padrão da Cadeia de Custódia 
do Conselho da Joalheria Responsável  (RJC 2019), a 
Due Diligence de Minerais da Iniciativa de Minerais 
Responsáveis   (RMI 2020) e o Fairmined Standard 
for Gold (Alliance for Responsible Mining Founda-
tion 2014) foram desenvolvidas para aferir a con-
formidade de fornecedores com padrões legais e 
socioambientais de mineração responsável (Banco 
Mundial 2019) e tem potencial para combater a mi-
neração ilegal. 

Segundo, é necessário fortalecer as políticas nacio-
nais e locais para combater o desmatamento ilegal. 
Ao invés de uma cortina de fumaça sobre os dados 
ambientais e medidas como a redução nos autos 
de infração, ameaças a servidores responsáveis 
pela fiscalização e elevação do sigilo de documen-
tos públicos, o governo precisa deixar de ser anfi-
trião do crime ambiental e prestar contas sobre a 
proteção da Amazônia .

Os direitos fundamentais dos povos indígenas só 
estarão plenamente garantidos à medida que eles 
possam combater os impactos ambientais em seus 
territórios e decidir sobre as condições essenciais 
para sua continuidade enquanto povos, portadores 
de identidades específicas e que compõem, de for-
ma indissociável, a nação brasileira. Qualquer pos-
sibilidade de regulamentação precisa considerar, 
primeiramente, que as TIs se destinam à garantia 
da sobrevivência física e cultural de seus povos, di-
reitos que não podem ser mitigados por interesses 
econômicos.

Faltaría alguna mención al contexto regional. 
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¿qué es la RAISG?

La Red Amazónica de Información Socioambiental 
Georreferenciada es un consorcio de organizaciones 
de la sociedad civil de los países amazónicos 
orientado a la sostenibilidad socioambiental 
de la Amazonia, con apoyo de la cooperación 
internacional.

¿qué hace la RAISG?

La RAISG genera y difunde conocimientos, datos 
estadísticos e informaciones socioambientales 
geoespaciales de la Amazonia, elaborados con 
protocolos comunes para todos los países de la 
región.
La RAISG hace posible visualizar a la Amazonia 
como un todo, así como a las amenazas y presiones 
que se ciernen sobre ella.
La RAISG produce los más completos informes 
sobre temas socioambientales de la Amazonia para 
contribuir a que esta sea mejor conocida, apreciada 
y cuidada.

¿cómo trabaja la RAISG?

La RAISG opera como una organización 
colaborativa de intercambio, articulación y difusión 
de conocimientos e Información Socioambiental 
Georreferenciada, al servicio de procesos que 
vinculen positivamente los derechos colectivos 
de las poblaciones locales con la valorización de la 
diversidad socioambiental de la Amazonia.


